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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s18/10-0s

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que avloriza a'.

INTERESsADo: Embatec - Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcrl: Rua das Arraias, no 286, Galpão E, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus-AM.

PRocESso Ns: 3380/2023-96

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua das Arraias, no 286, Galpáo E, Colônia Antônio
Aleixo, Nas seguintes coordenadas: 03"06'22,36"S e 54'36'44,76"W, Manaus-AM.

FrrrLroroe : Autorizar a fabricação de embalagens de madeira (Paletes).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE \,ALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 A\os.

Atenção:
. Estâ licença é compostâ de l9 restrições e/ou condiçôes constantcs Do yerso, cujo oão

cumprimetrto/stendimento sujcitará a sua invâlidação e/ou as penalidades previstss em normâs.
. Estâ licençâ não comprova nem substit[i o documento de propriedade, de posse ou de domlnio do

imóvel.
. Estâ lic€rçâ deve pcrmanecer na localizâçío da atividade e erposta de formâ visível (frente e verso).
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CNPJ/CPF: 1 1.626.088/000 1 -78

Forr: (92) 99í02-5687

REGrsrRo \-o IPAAM: 1012.0712

Arr\ rDADE: lndústria Madeireira

INscRrÇÃo Esrloull: 06.300.682-0

E-MAIL:

TPIAM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'518/IO.O5

l. O pedido de licenciâmento e-a respectiva concessão da mesm4 só tení validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periôdico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação

mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785

de 24 dejulho de 2012;
2. tdentificar a Area do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, oonforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 3380/2023-

96.
5. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.

6. Esta Licença é válida apenas parâ a localizáção, alividade e finalidade constante na m€sm4 devendo o

interessgdo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
8. CumpriÍ c.om as medidss de minimização dos impactos descritos no Projeto de ImplanBção.
9. Adotar o sistemâ eletrônico d€ contÍole de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de

maléÍia prima florestal, inclusive os resíduos indusÍiais (exceto seÍragem), infomando aindâ: a) a

destinação Íinsl pâra op€rasões que resultam na selda do produto florestal do fluxo de controle, mediante a

sua utilização ou aplicação final, para efeilo de atüalização contábil junto ao Sistema DOF.
10. Qualquer pessoa, ÍIsica ou jurídic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuÍna produtos e

subprodutos floreltais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416196)

devendo manter em aÍquivo na empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de

manter a matéria prima organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência dumnte as

opençõ€s de monitoramento e Íiscalizaçâo de foÍma a permitir o rastreamento da madeira-

I l. O volume flsico dos produtos floÍestais contabilizados no Pátio deve ser umâ representação fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo

a admitida variação de até loyo (dez por c€nto) nas dimensôes das peças de mâdeira senada, desde que não

uttrapasse l0% (dez por cento) do volume total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeilo às

sançõ€s previstas na legislaçâo ambiental em caso de desconformidade enüe os saldos contabilizados e as

quantidades dos estoques fisicos existentes,
12. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpoÊe ou armazenagem,

incêndios, intempéries e outras, deverâo ser imediataÍnente informadas ao IPAAM que, mediante análise do

mérito, promoveú os devidos ajustes administÍativos, sem prejuízo de eventuais sangões administrativas

cabÍveis, em caso de comprovada conduta irregutâr por parte do usuário

13. ManteÍ atuali"adas diúiamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes

durante as vistorias técnicas e fiscalizações.
14. Deveril,o constaÍ no romaneio das loras, no mínimo, pÍoduto, nome vulgar, espécie, espessur4 largur4

número d€ volume método co

Produto Nome Esoécie Eso. Lars. Como. N" de Vol. ímr)

15. Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o

romaneio para conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

16. A entrada ou saída de matéria prima do empreêndimento cujo transporte sejs mnsiderado econômica ou

logisticaÍnente inviável deveÉ ser devidamente justificada.

17. tndicios de comercia.lizaçâo inegular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos

relúórios de atividades, acompanhamelto do sistema DOF, monitoramento remoto ou de

vistoriaífiscalizâçâo podem acaÍrctar na suspensâo do pátio.

18. Confirmados os indÍcios de comercialiação inegular de créditos no sistema DOF será proc€dido a suspensão

e/ou cancelamento da Llôença DE Operação - L.O
l9.O detentor e o responsável e o responúvel técnico do empÍeendimento se sujeitem as sanções

adminisüativas na medida da culpúilidade- '


